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LEI 

Ll!l N• 2.34412019- PMM 

REGULaMI!NTA A PRI!STAÇAO 
DO SERVIÇO PÚBLICO DE 
ABASTECIMI!NTO DE ÁGUA I! 
ESGOTAMENTO SANITÁRIO NO 
MUNICtPIO DE MACAPÁ E 
AUTORizA A SUA PR.STAÇAO 

EM UM DOS REGIMES 
PREVISTOS PELA Lei N• 
8.987195, Ll!l N• 11.079104, LEI 
N" 11.107/051 Ll!l N°11.445107 E 
DECRETO N" 7.21712010. 

O Prefeito do Munlclplo de Macapé: 

F~o saber que a ctm.. Munlc..,_l de 
Mae11pé aprovou e eu sanciono a .-gulnte Lei: 

Art. 1• Esbi Lei, em consonincill com o 
disposto na Lei NIM:Ional n• 11.A45, de 5 de 
janeiro de 2007, ..U.belece as di,_trlz.. e 
dlsclplln8 a preabiçllo do MI'Yiço público de 
eiNisteclmento de 6gua potav.l • esgotemento 
sanitário no território do Munlciplo de Mllcap6, 
com a f'lrullld8cle de auegu,.,. a proteçAo da 
.. úde a populaçAo e a salubriclede do melo 
ambiente. 

Art. 2" A regulament~Ao a preat.ç11o do 
-rvlço público de abllsteclmento de igua e 
esgoblmento untirlo no Munlcfplo de Macapi 
levou em conslderaçao: 

I - a compet6nca. do Munlcfplo no que -
refere eos serviços públicos de .. n-mento 
bislco, conforme dt.p&t a alinee .._..,do Inciso 
XI do mtJgo 30 de Lei Organk:a do Munlcipio de 

--=a pé; 
11 - a necessidade do MrYiço público de 

abastecimento de água e esgotamento sanitário 
de garantir o serviço adequado, nos aspectos 

de regularidade, segurança, qualidade, 
atualidade e generalidade; 

111 - qualquer entnlve n. p~o de um 

-rvlço adequado pode provoc~~r riscos • aaúde 
pública e ao patrlm6nlo .,.-,bllco que comp6em o 
sistema público de abastecimento de 6gua e 
esgot.mento .. nltllrfo do munlcfplo; 

IV - a nec .. sldade de vult~ r.curao. para 
a melhoria e ampllaçllo do sistema público de 
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abastecimento de água e esgotamento 
santüno; 

V - • necessidade ct. regularnentaçflo do 
regime de conc:essio e perml.sflo de que trata 
o art. 79 da Lei Ot-gAnlca do Munlciplo de 
Macapít; 

VI - a necesskblde de autorlzaçlo do Poder 
Legislativo, conforme Inciso V, do art. 199 da 
Lei OrgAnice llunlclp.l, dlldo ~ Projeto de Lei 
sobre • matéria de que trata o Inciso VIl, do ,.,,..,.lo único, do art . .222 da Let Orginlca 

MuniCiP81; 
VIl levando em conslderaçllo a 

~- do Munk:iplo de Macap6 pera gwtr 
o saneamento ll*ak:o que consista em áigua, 
-.goto, dl'efUtg8fft e r .. lduoa ~Idos. 

Art. 3" Fica o Poder Executivo Munlclpill 
autortz.do a contnttar no regime de conces.sAo 
ou permlsdo, .,r.vllltoa nu Leia NM:ionals n•s. 
8.9871'1t5, 11.,71!104 ou 11.107105, p.rte ou 

totalfdede do servi~ pút.llco de a.._teclmento 
de "sua e ftgOtamento sanlürlo no Munk:lplo, 
com exclusividade e pelo prazo de até 30 
(trinta) enos. 

S 1• Os ..,Iço. públicos de abutaclmento 
de áigua e esgotamento .-.tirio ... lobllm as 
atlvlct.des, intr...truturas e lnstalaç6ea 
necesaálrlas: 

I - ao abastecimento público de ~ua 
potável, abrangendo a captaçAo, aduçAo, 
tratamento, ~. dlstribufc;Ao de .... 
poüvel, at6 as llgaç6es prediais e r"pectivos 
Instrumentos de medlçh; 

11 - ~ esgotamento unlürlo, abrangendo as 
I~ prediais (ramais), coleta, tr.nsporte, 
tratamento e dlaposlçAo final adequados doa 
esgotos sanitários; 

111 - as atlvkladea comerciais Inerentes ao 
Mrvlço e a atividade de atendimento aos 
us&úlrlos. 

t r A llclt8ç:Ao e contrato deverAo obedecer 
a leglalaçAo aplicável, "peclalmente às Leia 
n•a. 8.987195, 11.07W04 e 11A4S/07 e, de forma 
cOfiiPitlmentar, a Lei 8.8eenl3, prever 
mecanismos de re.otuçAo de disputas, nos 
termos da Lef n- 9.307/SHS, conter os 
mecanismos de garantia do equllllKio 
econ6tnJco-flnancelro, e exigir como condlçh 
de p.rtlclpaçAo que as empresas licitantes 
comprovem experi6ncla anterior e comprovada 
c:ap.c:ldade tKnlce e financeira para 

7 
consec:uçAo do contnato, al6m de re.,onUnrel 
t6c:nlco com as qualtfleaç6ea necesúrtaa. 

I 3- A conc .. sl~permlaa~rla ou 
consórcio deverWI M estabelecer no Munlcfplo 
como empresa con•tltu'- para fins exclusivos 
para • preataçAo do serviço público da 
abll•teclmento • •aua e esgotamento 
sanltáirlo. 

Art. 4• O regulamento dos -rvlços definindo 
a forma de presiaç4io e fruiç6o dos serviços de 
abastecimento de igua e esgotamento 
sanitário, bem os c:rit6rlos p.ra avallaçAo e 
flscallzaçllo da -rvl~ adequado, .. ,.. 
lnstltu6do por decreto pelo Executivo Municipal. 

Pan/ignlfo únlt:o. A conceado ou outra 

.. 

modalidade prevista em Lei adequada a .. te 
Mrvlço contemplaril as metas progressivas e 
graduais da expando dos serviços de 
qualidade, de eflcWktcla a de uso racional da 
ilgua, da energia e de outros recursos naturais, 
em çonfonnldade com os serviços a serem 
pr .. tadoa. 

Art. s• As tarifas públicas serlo preservadas 
pelas rwgras .,r.vistas nesta Lei a no contrato, 
devendo atender plenamente: 

t 1• As despesas operacionais que 
englobam: 

I - a operaçAo e manutençAo do sistema 
público; 

11 - a delweclaçllo dos bens utilizados; 
111 - a comen:ialluçAo dos serviços; 
IV - o atendimento aos uaujrios; 
V - a hldromatrla. 
t 2" As .....,.._s • inve.tfmen~ que 

englobam a remuneraç.lo e amortlzaçAo da 
Investimentos em estudos, projetos, obrM, 
Mrvlços e fornecimentos .,.,. recuperaçAo, 

melhoria ou ampllaçAG do sistema público, 

decorr~ da preataçAo dos serviços. 

t 3- As tarifas poder6o ser dlferancladaS em 
fu~ das cl ..... da ~ e faixas de 
consumo, e categoria especial p.ra 
atendimento a domicilio de baixa renda, 
definido como aquele em que a renda domiciliar 
Mja de até um e melo sal,rlo mínimo vigente, 
áirae do domicilio de no Jlláixlnto 80 (sessenta) 
metros quadrados, consumo mensal da energia 
de at6 170 kWhlmh no sistema monofjalco, 
bem como esteja cadastrado no programa Bolsa 
famllla. 

t 4• O consumo mlnlmo mensal INint fins de 
faturamento saril de 10 (dez) metros cúbicos, 
sendo que, no ca.a da Imóvel que tenha 
sistema alternativo da produc;lo de "sua o 
consumo mlnlmo mensal ..,.. de 20 (vinte) 
rnem.. cúbk:oa. 

t s- A tarifa de coleta e tratamento de 
esgoto se,. Igual a 100% (cem por cento) da 
tarifa de abastecimento da -.. 

5 I" Fica o Poder Concedente Mltorlzado a 
fixar e cobrar t.xa especifica para fins de 
arTtHMiamemo, compra ou lndenlzaçAo por 
encantpaçAo dos bens que COII'Ip6em o al8tema 
público da at.steclmento de áigua e 
esgotllmento sanlürlo do Munlclplo da lllac:apá, 
a ..,. cobrada na conta do serviço de 

abastecimento de 'slua e eegotamento 
sànftáirlo. 

Art. 6" Sem prejuizo do dl:sposto na Lei n• 
8.078, de 11 de setembro de 1890, stkJ direitos 
e obligaoç6es dos U8Uáirfos: 

I - receber serviço adequado; 
11 - receber do poder concedente e do 

preMador lntorrnaç6ea .-r- • defe.- de 

lnt.,..... lncllvldu.ls ou coletivos; 
111 - obter • utilizar o serviço, com liberdade 

da -.colha entre ririas preetactor.s da 
serviços, quando for o caso, observadaa •s 
normas do poder concedente; 

IV - levar ao conhecimento do poder p(lblleo 
e d• concesslonáirla aa Irregularidades da que 
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t..mam conhecimento, referentes ao serviço 
prestado; 

V - comunicar às autoridades competentes 
os atos illcltos praticados pela prestadora na 
prestaç4io os .. rvlços; 

VI - contribuir p~~ra a permanência das boas 
condiç6es doa bens públicos atravn dos quais 
lhes slo prestadoS os .-viços; 

VIl - ter a sua escolha a opçAo de no minlmo 
06 (Ma.) datas de vencimento, deede que 
dentro do mês do vencimento de .. us débitos. 

Jlllnflgndo único. NAo se caracteriza como 
chscontlnuldade do serviÇo a sua lnterrupçllo 
em altuaçAo de emergência, ou após prévio 
aviso quando motiYIMio por raz6es de ordem 
t6cnlca ou de aegurança das lnstalaç6es, bem 
como por inadimplemento do usuário, 
considerando o lnte,.... da coletividade. 

Art. 7" Os bens que comp6em o sistema 
p(lbllco de abastecimento de água e 
esgotamento unitário ser6o utllludos pelo 
prestador para fiM exclusivos de prestaçAG do 
serviço, por concesslo de uso, devendo 
contabilizá-los em ,....,. espectnca a titulo de 
subvenÇao para lnveatimentos, e mant...aos em 
boa condlçAo de uso, revertendo ao Munlciplo, 
quando da axtlnçlto do contrato~ 

Art. ao Os direitos emergentes da concesdo 
poderAo servir de prantla de financiamento 
que tenham por objeto a melhoria do sistema de 
abastecimento de água e esgotamento unitário 
ou em aç6es de desenvolvimento operacional 
do pre.Udor, ficando Executivo Municipal 
autorizado a participar como Interveniente 
anuente no processo. 

.Art.. 9" Os crit•rlos a procedimentos para 
extlnçAo da ConceasAo do os previstos nas 
Lelis 8.987/9S ,e 11.079104, atendendo à5 
condicionantes da preHnte Lei. 

§ 1• A extlnçflo do contrato estará 
condicionada a plena amortlzaçllo ou 
lnd .. lzaçao dos investimentos reconhecidos, 
cujos crH•rtos para cálculo e forma de 
pagamento dev.r.o conatw do contrato. 

§ 2" A llberaçAG dos recursos e o pagamento 
para cumprimento das obrlgaç6ea da 
admlnlstraçAo pública para com o contrato 
terAo precedência em relaçlto às demala 
obrlgaçOes contratuaiS contraldas pela mesma, 
excluldals aquelas exlatentea entre entes 
p(lbllcoa. 

§ 3t 1 O'Yo (dez por cento) da receita 
clecorrftte do serviço público de abastecimento 
ch água e esgotamento sanlt4rio deverá ..,. 
utilizada para atender a amortlz.açllo da 
Indenização do Conceaalonárlo ou outro tipo de 
prestador, atá o limite que nAo çamprometa a 
operaclonallzaçAo e a continuidade da 
.,.._taç41io do -rvrço. 

Art. 10. Os sistemas de abastecimento de 
água e esgotam_.to sanitário de loteamentos, 
Incluindo redeS e ramais, deverAo ser 
Implantados pelo loteador ou lncoqM)rador, 
sendo condlçAo prévia para sua aprov~ pela 
Prefeitura Municipal, cabendo a Conc ... lonária 
a análise e prnta aprovaçllo dos projetos de 
engenharia. 

Art. 11. O Poder Executivo deverá criar e 
regulamentar por decreto a Comlsdo Municipal 
de Saneamento Básico, que terá a incumbência 
de acompanhar e se pronunciar quanto à 
prestação dos serviços, regulamento dos 
.. rvic;~ planos de Investimentos e tarifas 
praticadas junto ao usuário. 

Art. 12. Fica o ExecutiVo Municipal 
autorizado a criar autarquia municipal com os 
objetivos exclusivos de regula~ e a 
fiscallzaçlto doa HrYiços públk:os de 
abastecimento de água e esgotamento 

sanitário. 
§ 1• Poderá o ~xecutlvo Municipal prover a 

regulaçlto e flscallzaçllo atraris de ent~ 
pública Independente, ld6nea e de reconhecida 
experlincla, de ·outra esfera da fwderaçllo. 

§ 2" Poderá o Poder Executivo Municipal, at• 
que se crie ·a ag6ncia reguladora pr6prla, 
delegar esta func;Ao à outra entidade de 
natureza umelh .. te a uma constltuida pera 

finalidade esPecifica. 
Art. 13. Fica o Poder Executivo autorizado a 

extinguir qualquer contrato ou canv6nlo 
Vinculado 110 serviço público de abastecimento 
de água e esgotamento sanitário, que po ... 
preJudicar a concesslo autorizada pela 

presente~ 
Art. 14. o Poder Executivo rwgulamentanli a 

presente Lei, por decreto, no prazo de at• 90 
(noventa) dl-. 

Art. 15. ll!ata lei entrará em vigor na data de 

... a publlcac;Ao. 
Art. 16. Revogam-M as dlsp0Siç6M em 

contrirlo. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 

Macapá, 26 de~ de :019... n 
c.:~ :ula VILH~NA VIEIÇ 
Prefelt ~ Municipal de Maca pá 

' Jlro}tlto t* Llll n• 010121)18-PMM 
Autonl: p,.t./tura Mun/c/plllt* MIH:II/M. 

DECRETOS 

D E C RETO N" 2.747/2019 • PMM 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MACAPÁ, no 
uso de suas .,-ibuiçóes legais que lhe do conferidas pelo 
Art. 222, lnc~ 11, da Lei Orgtntca do Muntciplo de Macapá; 
e, 

Considerando o que consta nos autos do 
Processo n° 22.01.1 .604119, SIC 208750. gerado pelo 
requerimento da Servidora OAIANE FERREIRA VILHENA. 

DECRETA: 

Art. 1.!! Exonerar, a pedido, DAIANE 
FERREIRA VILHENA do Cargo de Provimento em 
Comlssao de Diretora da EMEF Jaranduba do Balllque, 
código CC-01, que Integra l Estrutura Administrativa da 
Secretaria Municipal de Educac;ao- SEMEDIPMM. 

Art. 'Z' Este Decreto entra em vigor na data 
de aua publieaçlo, com efeitos a contar do dia 1° de 
agosto de 2019. 

Pág.03 
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em Macapá·AP, 
26 de JULHO de 2019. 

. . ,... . f? 
LU VILHENA VIEI 

DO MUNICÍPIO DE MA APÁ 

o E c RETo N° 2.749/2019- PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÂ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe do conferidas pelo 
Art. 222, inciso 11, da Lei Orgânica do Municlpio de Macapá 
e o disposto na Lei Complementar n" 080/2011-PMM. 

DECRETA: 

Art. 12 Exonerar GABRIEL.A LUSTOSA 
DANTAS do Cargo de Provimento em ComissAo de Gerente 
de Programas, código CC-01, que integra à Estrutura 
Administrativa da Secretaria Municipal de Obras e 
Infraestrutura Urbana- SEMOBIPMM. 

Art. 29 Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicaçt\o, com efeitos a contar do dia 31 de julho de 
2019. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em Macapá-AP, 
26 de JULHO de 2019. 

- . f? 
IS VILHENA VIEI 

MUNICIPJO DE MA PÁ 

O E C RETO N" 2.75012019- PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, no 
uso de sua atribuiçOes legais que lhe do conferidas pelo 
Art. 222, Inciso 11, da Lei Orgtnlca do Munlciplo de Macapá. 

DECRETA: 

Art. 12 Exonerar EUMENIDES DE ALMEIDA 
MASCARENHAS do Cargo de Provimento em Comluio de 
Diretor do Departamento de Controle Urbano, Código CC· 
02, que integra à Estrutura Administrativa da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitacional -
SEMOUHIPIIM. 

Art. 2" Este Decreto entra em vig<lr na Óélta de 
sua publicaçlo, com efeitos a contar do dia 31 de julho de 
2019. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

PaláciQLLAURINDO DOS SANTOS BANHA, em Macapá-AP, 
26 de JULHO de 2019. 

Uls V~HE~ VIEIRA n 
MUNICÍPIO DE MACl~ 

D E C RETO N" 2.751/2019- PMM 

O PREFEITO DO MUNICfPIO DE MACAPÁ, no 
uso de suaa atrlbuiçoes legais que lhe slo conferidas pelo 
Art. 222, Inciso 11, da Lei Orgânica do Municiplo de Macapé, 
e ; 

Considerando os termos do Ofício n• 
2093/2019-0AF/PROGEMIPMM (SIC 209083), datado de 
24107/2019, da Procuradoria Geral do Munlclpio de Macapá; 

Considerando ainda, o Requerimento, 
datado de 11/07/2019, da servidora Lldlane Cristina 
Sarmento Boettger - Chefe da Divisão de Atividades 
Gerals/PROGEMJPMM. 

DECRETA: 

Art. 12 Exonerar, a pedido, UDIANE 
CRISTINA SARMENTO BOETTGER do Cargo de 
Provimento em Comisslo de Chefe da Divisao de 
Atividades Gerais, código CC~1. do Departamento de 
Administraçlo e Finanças, que Integra à Estrutura 

' Administrativa da Procuradoria Geral do Municfplo de 
Maca pá - PROGEMiPMM. 

Art. ~ Esta Decreto entra em vigor na data 
de sua publlcaçlo, com efeitos a contar do dia 01 de 
agosto de 2019. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em Macapá-AP, 
26 de JULHO de 2019. 

O E C RETO N" 2.75412019 - PMM 

O PREFEITO DO MUNICIP10 DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições leg~~is que lhe slo conferidas pelo 
Art. 222, Inciso 11, da Lei Orgtnlca do Municiplo de Macapá. 

O EC RETA: 

Art. 1a ,Nomear GABRIELA LUSTOSA 
DANTAS para exercer o Cargo de Provimento em Comlsslo 
de Diretora do Departamento de Controle Urbano, Código 
CC-02, que Integra à Estrutura Administrativa da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitacional -
SEMOUHIPMM. 

Art. 211 Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicaçlo, com efeitos a contar do dia 31 de julho de 
2019. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA.SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em MacapA-AP, 
26 de JULHO de 2019. 

O E C R E T O N" 2.76212019- PMM 

O PREFEITO DO IIUNICIPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribulçaes que lhe sao conr.rtdaa pelo · 
artigo 222, Inciso VIl, da Lef ~nk:a do Munlclplo de 
MacapA, de acordo com o dispo.to no artigo ao, Inciso I, da 
Lei Complementar N". 122, de 24 de abrtl de 2018, que 
dispõe sobre o Estatuto doe Servidores Públicos do 
Munic:iplo de M•~ ct.e Aublrq"'- e ct.. Fundaç6es 
Públicas, e; 

Considerando o resultado final do Conc:un10 
Público para preenchimento de vaga dli Secretaria 
Municipal de Educaçlo - SEMEDIPMM, homologado pelo 
Edital rf 29/2018, publicado no O.O.M. n• 3490 de 21 de 
janeiro de 2019; 

Considerando o disposto na Lei 

Pág.04 


